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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso n.º 3318/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por despacho do signatário, datado
de 31 de Janeiro de 2005, foi celebrado contrato de trabalho a
termo resolutivo certo, nos termos da alínea a) do n.º 1 da Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho, que aprova o Regime Jurídico do Con-
trato Individual de Trabalho da Administração Pública, e da Lei
n.º 99/2003, de 27 de Agosto, que aprova o Código do Trabalho,
com Maria Lúcia Alves Gonçalves, com a categoria de auxiliar de
acção educativa — nível 1, pelo período de cinco meses, produ-
zindo efeitos a partir de 16 de Março de 2005.

16 de Março de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, Antó-
nio Fernando Nogueira Cerqueira Vilela.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Aviso n.º 3319/2005 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Regu-
lamento do Cartão Municipal Jovem. — Manuel João Fontainhas
Condenado, presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa:

Faz público, para efeitos de apreciação pública e de acordo com
o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janei-
ro, o projecto de Regulamento do Cartão Municipal Jovem que
foi presente em reunião ordinária desta Câmara Municipal, reali-
zada no dia 30 de Março de 2005, podendo as sugestões ser apre-
sentadas no prazo de 30 dias úteis, após a respectiva publicação
no Diário da República, na Divisão de Serviços Sócio-Culturais,
sita no Largo de D. João IV, em Vila Viçosa, durante as horas normais
de expediente.

11 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel João
Fontainhas Condenado.

Projecto de Regulamento do Cartão Municipal Jovem

Introdução

As autarquias locais têm vindo a assumir um papel de maior relevo
no âmbito de apoio social às populações, visível nas diversas ini-
ciativas tomadas pela Câmara Municipal de Vila Viçosa.

Tendo em consideração que as câmaras municipais podem apoi-
ar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio às activida-
des de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva,
recreativa ou outras, e prestar apoio a estratos sociais desfavorecidos
ou dependentes, de acordo com o previsto no artigo 64.º, n.º 4,
alíneas b) e c), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as al-
terações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11
de Janeiro, a Câmara Municipal de Vila Viçosa decide instituir o
cartão municipal jovem, que se rege pelo presente Regulamento.

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento estabelece as condições de acesso ao
cartão municipal jovem e o âmbito da sua aplicação.

Artigo 2.º

Objectivo

O cartão municipal jovem visa, genericamente, contribuir para
a fixação e a atracção de jovens ao concelho de Vila Viçosa, pro-
porcionando-lhes, através de benefícios concretos, as condições
necessárias à sua realização pessoal e a uma activa participação
cívica.

Artigo 3.º

Beneficiários

1 — Podem beneficiar do cartão municipal jovem os cidadãos
residentes na área do município de Vila Viçosa com idade até aos
30 anos, inclusive.

2 — Os benefícios previstos no n.º 2 do artigo 7.º só são
aplicados a casais desde que a soma das suas idades não exceda
60 anos.

Artigo 4.º

Emissão

1 — O cartão municipal jovem é emitido em nome do titular,
sendo pessoal e intransmissível.

2 — A sua utilização por terceiros implica a sua anulação.

Artigo 5.º

Adesão

O pedido de emissão do cartão municipal jovem é feito nos serviços
da Câmara Municipal de Vila Viçosa, mediante preenchimento de
requerimento próprio para o efeito.

Artigo 6.º

Requisitos

Para a emissão do cartão municipal jovem, o requerimento,
devidamente preenchido, é acompanhado pelos seguintes documentos:

1) Cópia do bilhete de identidade;
2) Atestado de residência emitido pela respectiva junta de

freguesia;
3) Cópia do cartão de eleitor, com recenseamento no con-

celho de Vila Viçosa;
4) Uma fotografia actual.

Artigo 7.º

Formas de apoio

Os titulares do cartão municipal jovem beneficiam dos seguin-
tes apoios concedidos pela Câmara Municipal:

1) Nos serviços municipais e iniciativas concelhias:

a) Desconto de 50 % em todas as tarifas, taxas e li-
cenças camarárias, excepto as referentes à explo-
ração de actividades comerciais, industriais ou de
serviços;

b) Desconto de 50 % nos bilhetes de cinema no Cine-
-Teatro Florbela Espanca;

c) Desconto de 50 % nos bilhetes de teatro no Cine-
-Teatro Florbela Espanca, mediante protocolo a ce-
lebrar com o GTAVV;

d) Desconto de 50 % nos bilhetes de entrada nas pis-
cinas municipais;

e) Comparticipação de 50 % nas entradas nos cam-
pos de futebol do concelho, mediante protocolo a
celebrar com os clubes de futebol do concelho de
Vila Viçosa;

f) Outros apoios que venham a ser objecto de delibe-
ração da Câmara Municipal.

2) Na aquisição de lotes de terreno municipais:

a) Lotes habitacionais, para construção de habitação
própria — 25 %;

b) Lotes industriais, para construção de instalações pró-
prias — 50 %.

3) No âmbito da constituição da família, são prestados os
seguintes apoios:

a) Nascimento do primeiro filho — 500 euros;
b) Nascimento do segundo filho — 750 euros;
c) Nascimento do terceiro filho — 1000 euros.

4) Comparticipação de 25 % da parte que cabe ao titular do
cartão, no pagamento da renda de casa aos beneficiários
do IAJ (Incentivo ao Arrendamento Jovem);

5) Os benefícios constantes do presente Regulamento não são
acumuláveis com os benefícios atribuídos aos titulares do
cartão jovem.
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6) Os titulares do cartão municipal jovem, que beneficiem
dos descontos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 deste
artigo, ficam interditos, durante os primeiros 10 anos, de
proceder à alienação dos lotes a terceiros.

Artigo 8.º

Parcerias com entidades do concelho

A Câmara Municipal de Vila Viçosa celebrará protocolos de co-
laboração no âmbito do cartão municipal jovem com entidades
concelhias, sendo aplicados os benefícios previstos nos respecti-
vos protocolos.

Artigo 9.º

Parcerias com outras entidades

Podem aderir, como parceiros, ao cartão municipal jovem to-
das as entidades exteriores ao concelho de Vila Viçosa que, através
da celebração de protocolo de colaboração com a Câmara Munici-
pal, se disponibilizem a conceder descontos sobre bens e serviços
não comercializados na área do concelho de Vila Viçosa.

Artigo 10.º

Validade

1 — O cartão municipal jovem tem a validade de um ano ou
até o utente completar a idade de 30 anos, sendo, obrigatoriamen-
te, renovado anualmente até ao dia 31 de Dezembro.

2 — Para a revalidação do cartão municipal jovem os interes-
sados devem apresentar atestado de residência emitido pela res-
pectiva junta de freguesia.

Artigo 11.º

Utilização do cartão

1 — O cartão municipal jovem é válido para todas as entidades
aderentes que tenham celebrado protocolo de colaboração com a
Câmara Municipal.

2 — Na utilização do cartão municipal jovem, os utentes de-
vem, quando solicitado, apresentar o bilhete de identidade.

Artigo 12.º

Fraude

1 — A fraude ou incumprimento do presente Regulamento, por
parte dos beneficiários, confere às entidades aderentes o direito de
reter o cartão e o dever de comunicar o facto à Câmara Municipal
de Vila Viçosa.

2 — A utilização fraudulenta do cartão municipal jovem é pas-
sível da sua anulação.

3 — A anulação motivada por utilização fraudulenta implica a
não revalidação do cartão municipal jovem.

Artigo 13.º

Incumprimento das entidades aderentes

Os beneficiários do cartão municipal jovem, que constatem o
incumprimento dos compromissos assumidos pelas entidades ade-
rentes, devem comunicar o facto à Câmara Municipal de Vila Vi-
çosa.

Artigo 14.º

Perda, roubo ou extravio

1 — A perda, roubo ou extravio do cartão municipal jovem devem
ser imediatamente comunicados à Câmara Municipal de Vila Viçosa.

2 — A responsabilidade do titular só cessa após a comunicação
da ocorrência.

3 — O titular do cartão municipal jovem extraviado tem direi-
to a uma segunda via.

Artigo 15.º

Revisão do Regulamento

O presente Regulamento poderá ser revisto por deliberação da
Câmara Municipal de Vila Viçosa.

Artigo 16.º

Omissões do Regulamento

Todos os aspectos e situações não previstas no presente Regu-
lamento serão resolvidos através de deliberação da Câmara Muni-
cipal de Vila Viçosa.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua
publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso n.º 3320/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto nos artigos 139.º e 140.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de
Agosto, torna-se público que, por meu despacho proferido em 15 de
Março do corrente ano, autorizei a renovação do contrato de tra-
balho a termo certo, por 12 meses, celebrado com Milena Isabel
Coimbra Amaral, para exercer as funções de técnico superior de
2.ª classe — área de geologia.

18 de Março de 2005. — O Vereador em regime de permanên-
cia, António Botelho Pinto.

Aviso n.º 3321/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista de antigui-
dade. — Para os devidos efeitos se faz público que, em cumpri-
mento do disposto no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de
31 de Março, se encontra afixada no expositor dos recursos hu-
manos a lista de antiguidade do pessoal do quadro deste município.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado decreto-lei, da re-
ferida lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República.

22 de Março de 2005. — Por delegação do Presidente da Câ-
mara, o Vereador, António Botelho Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA

Aviso n.º 3322/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que esta Câmara celebrou contratos de tra-
balho a termo resolutivo certo, nos termos e ao abrigo da alínea h)
do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo
período de um ano, podendo ser objecto de renovação, nos ter-
mos do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com:

José Eduardo Machado Cunha — para a categoria de fiel de mer-
cados e feiras, cuja remuneração corresponde ao índice 142,
escalão 1, com efeitos a 21 de Março de 2005.

Filomena da Conceição Abreu Dias, Célia Regina Salgado Pedrosa
do Vale e Jorge António Ferreira da Silva — todos para a cate-
goria de auxiliar de serviços gerais, cuja remuneração corres-
ponde ao índice 128, escalão 1, com efeitos a 21 de Março de
2005.

Mais se torna público que foram renovados, por mais um ano,
os contratos de trabalho a termo certo, que haviam sido celebra-
dos nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, com os trabalhadores a
seguir mencionados:

José Fernando Magalhães Pires e Domingos Santos Ferreira — ambos
com a categoria de jardineiro, com efeitos a 13 de Abril de 2005.

Rui André Caldas Pinto Sousa — com a categoria de técnico ad-
junto de construção civil de 2.ª classe, com efeitos a 25 de Abril
de 2005.

6 de Abril de 2005. — Por delegação de competências, o Vereador,
Alberto Machado.




